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Processo n.º92/26.2BCLSB 

 

* 

Decisão 

[artigo 41.º, n.º7, da Lei do TAD] 

 

I. Relatório 

Bryan Giovanni Rochez Mejia, melhor identificado no requerimento inicial, intentou no Tribunal 

Arbitral do Desporto, contra a Federação Portuguesa de Futebol, uma acção arbitral, com requerimento 

de providência cautelar, pedindo, neste último, que seja decretada, sem audição prévia da requerida, a 

suspensão de eficácia do Acórdão proferido pela Secção Profissional do Conselho de Disciplina da 

Federação Portuguesa de Futebol, em 27/03/2026, que julgou improcedente o recurso hierárquico 

impróprio por si interposto e, em consequência, manteve as sanções de suspensão por dois jogos e de 

multa no valor de €357.00, pela prática da infracção prevista no artigo 151.º, n.º1, alínea a), do 

Regulamento de Disciplina da Liga Portuguesa de Futebol Profissional, que lhe foram aplicadas em 

processo sumário. 

Para fundamentar a sua pretensão, alega, em suma, relativamente ao fumus boni iuris, que a 

decisão recorrida enferma de erro na apreciação da matéria de facto, ao dar como assente uma 

dinâmica factual – designadamente, a existência de uma agressão dolosa consubstanciada numa 

cotovelada – que não encontra respaldo na prova produzida, sendo, aliás, contrariada pelo registo 

videográfico junto aos autos, a que acresce um erro na qualificação jurídica dos factos, ao subsumir a 

sua conduta a um ilícito disciplinar de agressão, com dolo directo e grau de ilicitude relevante, sem que 

tal conclusão encontre suporte factual bastante, o que consubstancia vício de violação de lei. 

Acrescenta que, ainda que assim não se entendesse, sempre se verificaria um erro na 

determinação da medida da sanção, por violação do disposto nos artigos 52.º, 55.º e 56.º do RDLPFP, 

atenta a não consideração das circunstâncias atenuantes relevantes, designadamente, a provocação, 

bem como a inadequada ponderação das exigências de prevenção geral e especial. 

Relativamente ao periculum in mora, alega, em suma, que a Leixões Sport Clube – Futebol, SAD, 

sociedade desportiva na qual é jogador profissional de futebol, vai disputar no próximo dia 06/04/2026, 

pelas 18h00, a 28.ª jornada da Liga Portugal Meu Super contra o Sport Clube União Torreense – Futebol, 
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SAD, e que, não sendo decretada a providência cautelar requerida, ver-se-á compelido a cumprir 

imediatamente o segundo jogo da sanção de suspensão que lhe foi aplicada. 

Assim, conclui, a continuação da execução da sanção disciplinar impedi-lo-á de exercer as suas 

funções, privando a equipa do seu contributo num momento particularmente sensível e decisivo para 

as contas da manutenção na divisão que disputa, sendo que os prejuízos resultantes da impossibilidade 

de marcar presença neste encontro não são suscetíveis de reposição ou compensação a posteriori, uma 

vez que a sua presença e intervenção exercidas em cada jogo são, por natureza, insubstituíveis e 

irrecuperáveis no tempo. 

Por fim, quanto à ponderação de interesses, alega que o decretamento da providência cautelar 

não causa qualquer prejuízo à requerida, cuja pretensão sancionatória, em caso de improcedência do 

pedido no processo principal, sempre poderá ser satisfeita. 

 

* 

II. Da Intervenção do Presidente do Tribunal Central Administrativo Sul 

 

Por despacho do Exmo. Senhor Presidente do Tribunal Arbitral do Desporto, de 30/03/2026, 

foram os autos remetidos a este Tribunal Central Administrativo Sul, para apreciação e decisão, na 

constatação de não ser viável, em tempo útil, a constituição do colégio arbitral. 

O mencionado despacho tem o seguinte teor: 

“Considerando o que vem alegado pelo Requerente nos artigos 105.º e 106.º do requerimento 

arbitral, após a alteração do primeiro em resposta a despacho do signatário desta mesma data, na 

manifesta constatação de não se mostrar viável constituir em tempo útil colégio arbitral para apreciação 

da providência cautelar pretendida, atento o disposto no n.º7 do artigo 41.º da Lei do TAD remetam-se 

os autos à Excelentíssima Juíza Desembargadora Presidente do Tribunal Central Administrativo Sul, que, 

no seu alto critério, decidirá”. 

Vejamos, então, se se encontram preenchidos os pressupostos que justificam a intervenção do 

Presidente do Tribunal Central Administrativo Sul. 

Nos termos do artigo 41.º, n.º7, da Lei do Tribunal Arbitral do Desporto, aprovada pela Lei 

n.º74/2013, de 6 de Setembro, “Consoante a natureza do litígio, cabe ao presidente do Tribunal Central 

Administrativo do Sul ou ao presidente do Tribunal da Relação de Lisboa a decisão sobre o pedido de 
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aplicação de medidas provisórias e cautelares, se o processo não tiver ainda sido distribuído ou se o 

colégio arbitral não estiver constituído”. 

Como resulta do alegado nos artigos 105.º e 106.º do requerimento inicial, para que remete o 

despacho do Exmo. Senhor Presidente do Tribunal Arbitral do Desporto, o requerente pretende, com o 

decretamento da providência cautelar, obstar à execução da sanção de suspensão que lhe foi aplicada, 

de modo a poder participar no jogo de futebol que se irá realizar, no próximo dia 6 de Abril, entre o 

Leixões Sport Clube – Futebol, SAD, sociedade desportiva na qual é jogador profissional, e o Sport Clube 

União Torreense – Futebol, SAD, da 28.ª jornada da Liga Portugal Meu Super. 

Assim, atenta a proximidade da data agendada para o próximo jogo do Leixões Sport Clube – 

Futebol, SAD, conclui-se que se encontra preenchido o pressuposto de que depende a intervenção do 

Presidente do Tribunal Central Administrativo Sul, qual seja, a impossibilidade de constituição do colégio 

arbitral em tempo útil. 

 

* 

III. Da Audição da Requerida 

 

Nos termos do artigo 41.º, n.º5, da Lei do Tribunal Arbitral do Desporto, “A parte requerida é 

ouvida dispondo, para se pronunciar, de um prazo de cinco dias quando a audição não puser em risco 

sério o fim ou a eficácia da medida cautelar pretendida”. 

Por sua vez, o artigo 366.º, n.º1, do CPC, para que remete o n.º9 do artigo 41.º da Lei do Tribunal 

Arbitral do Desporto, estabelece o seguinte: “O tribunal ouve o requerido, exceto quando a audiência 

puser em risco o fim ou a eficácia da providência”. 

Na situação dos autos, a audição da requerida no prazo previsto no artigo 41.º, n.º5, da Lei do 

Tribunal Arbitral do Desporto mostra-se susceptível de pôr em risco a eficácia da medida cautelar 

pretendida, qual seja, a suspensão de eficácia da decisão que, entre o mais, manteve a sanção de 

suspensão por dois jogos aplicada ao requerente, uma vez que o próximo jogo do Leixões Sport Clube – 

Futebol, SAD terá lugar no próximo dia 6 de Abril. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 366.º, n.º1, do CPC, dispensa-se a audição da requerida. 

 

* 

IV. Da Instância 
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A instância mostra-se válida e regular. 

* 

O valor do processo é indeterminável [artigo 34.º, n.ºs 1 e 2, do CPTA]. 

 

* 

V. Fundamentação 

 

V.I – De Facto 

 

Com relevância para a decisão, mostram-se indiciariamente provados os seguintes factos: 

 

a) Por Acórdão proferido, em 27/03/2026, pela Secção Profissional do Conselho de Disciplina 

da Federação Portuguesa de Futebol, foi julgado improcedente o recurso hierárquico 

impróprio interposto pelo requerente e, em consequência, mantidas as sanções de 

suspensão por dois jogos e de multa no valor de €357.00, pela prática da infracção prevista 

no artigo 151.º, n.º1, alínea a), do Regulamento Disciplinar da Liga Portuguesa de Futebol 

Profissional, aplicadas ao requerente em processo sumário [documento junto com o 

requerimento inicial]. 

b) No Acórdão mencionado em a), consta, designadamente, o seguinte: 
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[documento junto com o requerimento inicial]. 

c) Encontra-se agendado para o próximo dia 6 de Abril, pelas 18 horas, o jogo da 28.ª jornada 

da Liga Portugal Meu Super, entre a Leixões Sport Clube – Futebol, SAD e o Sport Clube 

União Torrense – Futebol, SAD [documento junto com o requerimento apresentado pelo 

requerente da providência na sequência de despacho do Exmo. Senhor Presidente do 

Tribunal Arbitral do Desporto]. 

* 

Não resultaram indiciariamente provados nos autos outros factos com relevância para a decisão. 

* 
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V.II – De Direito 

 

Nos termos do artigo 41.º, n.º1, da Lei do Tribunal Arbitral do Desporto, “O TAD pode decretar 

providências cautelares adequadas à garantia da efetividade do direito ameaçado, quando se mostre 

fundado receio de lesão grave e de difícil reparação”, sendo que, atento o disposto no n.º9 do mesmo 

artigo, “são aplicáveis, com as necessárias adaptações, os preceitos legais relativos ao procedimento 

cautelar comum, constantes do Código de Processo Civil”. 

Por sua vez, o artigo 368.º do CPC estabelece, nos seus n.ºs 1 e 2, o seguinte: “1. A providência 

é decretada desde que haja probabilidade séria da existência do direito e se mostre suficientemente 

fundado o receio da sua lesão. 2. A providência pode, não obstante, ser recusada pelo tribunal quando 

o prejuízo dela resultante para o requerido exceda consideravelmente o dano que o requerente 

pretende evitar”. 

Atento o disposto na norma citada, conclui-se que os pressupostos de decretamento da 

providência cautelar são os seguintes: i. a aparência do bom direito (fumus boni iuris); ii. a perigosidade 

(periculum in mora); iii) a proporcionalidade. 

Relativamente ao pressuposto da aparência do bom direito, importa ter presente que, como 

pode ler-se na decisão deste Tribunal Central Administrativo Sul, de 20/01/2023, proferida no Processo 

n.º17/23.7BCLSB, “é pressuposto (cumulativo) do decretamento da providência a probabilidade séria 

(fumus boni juris), embora colhida a partir de análise sumária (summaria cognitio) e de um juízo de 

verosimilhança, de o direito invocado e a acautelar já existir ou de vir a emergir de acção constitutiva, 

já proposta ou a propor”, sendo que, “na demonstração do grau de probabilidade ou verosimilhança em 

relação à existência do direito invocado pelo requerente da providência, concorre não só o acervo 

probatório constante do processo e que se revele adequado a formar a convicção do julgador quanto 

ao grau de probabilidade de existência do direito invocado, como a jurisprudência tirada sobre casos 

análogos e cuja decisão seja proferida por referência ao mesmo quadro normativo”. 

Atendendo a que os pressupostos de decretamento das providências cautelares são de 

verificação cumulativa, vejamos, em primeiro, lugar se se encontra preenchido o pressuposto da 

aparência do bom direito/fumus boni iuris. 

No presente processo, o requerente pede que seja decretada a suspensão de eficácia do 

Acórdão da Secção Profissional do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol, de 

27/03/2026, que, julgando improcedente o recurso hierárquico impróprio por si interposto, manteve as 

sanções de suspensão por dois jogos e de multa no valor de €357.00, pela prática da infracção prevista 
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no artigo 151.º, n.º1, alínea a), do Regulamento Disciplinar da Liga Portuguesa de Futebol Profissional, 

que lhe foram aplicadas em processo sumário [alínea a) da factualidade provada]. 

No mencionado Acórdão, foram considerados provados, entre outros, os seguintes factos: 

- “1.º No dia 14.03.2026, pelas 11h00, no Estádio do Académico de Viseu (“Estádio Municipal do 

Fontelo”) realizou-se o jogo n.º 22606 (204.01.231), entre a Académico de Viseu FC SAD e a Leixões SC 

SAD, a contar para Liga Portugal Meu Super, referente à 26.ª jornada da época desportiva 2025/2026”; 

- “2.º O agente desportivo Bryan Giovanni Rochez Mejia foi inscrito na ficha técnica como 

jogador da Leixões SC SAD”; 

- “5.º Ao minuto 71, o Recorrente, que envergava a camisola n.º35, desferiu uma cotovelada nas 

costas do jogador adversário Luís Silva, que envergava a camisola n.º7”; 

Na motivação da decisão da matéria de facto do Acórdão do Conselho de Disciplina da 

Federação Portuguesa de Futebol, consta, designadamente, o seguinte: “a) Os factos descritos em 1.º, 2.º, 

3.º, 4.º, 5.º, 6.º e 7.º de §1. Factos provados resultam da documentação oficial de jogo, nomeadamente do 

Relatório de Árbitro e Relatório de Delegado da LPFP, juntos a fls. 51 a 56, bem como das imagens do jogo, juntas 

aos autos pelo Recorrente, como Docs. 2 e 3 (cfr. folhas de suporte a fls. 47). Com efeito, visualizadas as imagens 

do jogo juntas aos autos com o recurso interposto pela defesa, não apenas é inequívoca a sua insuficiência para 

afastar a presunção de veracidade da factualidade descrita no relatório do Árbitro, como de tais imagens resulta, 

antes, a corroboração, no essencial, da descrição factual feita pela equipa de arbitragem. Por consequência, tais 

elementos de prova são igualmente insuficientes para a provar a factualidade alegada pelo Recorrente. 

Com efeito, resulta das referidas imagens que o Recorrente, encontrando-se por trás do jogador n.º7 da 

equipa adversária, e próximo dele, cai ao chão aquando da marcação de um livre, levantando-se de imediato e 

desferindo uma pancada nas costas no indicado adversário. Nesse momento, o Árbitro encontrava-se a poucos 

metros e no alinhamento do lance. 

(…) 

Além do mais, é claro nas imagens que o Recorrente, depois de se levantar, ainda faz uma pausa antes de 

desferir uma pancada nas costas do jogador adversário, tendo claramente reagido após ponderação. Não se vê 

proximidade excessiva do jogador adversário, nem a dinâmica dos eventos é minimamente consistente com um 

“gesto de afastamento, sem qualquer intenção ofensiva” do recorrente, “visando exclusivamente criar espaço e 

pôr termo à situação de contacto físico indevido em que se encontrava envolvido.” [cfr. alínea b) da factualidade 

provada]. 

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol motivou, assim, e em suma, o 

ponto 5.º dos factos provados no Relatório do Árbitro, tendo considerado, grosso modo, que as imagens 

do jogo, que descreveu, não afastam a presunção de veracidade de que goza aquele relatório. 
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Nos termos do artigo 13.º, alínea f), do Regulamento Disciplinar da Liga Portuguesa de Futebol 

Profissional [RDLPFP}, “O procedimento disciplinar regulado no presente Regulamento obedece aos 

seguintes princípios fundamentais: f) presunção de veracidade dos factos constantes das declarações e 

relatórios da equipa de arbitragem e do delegado da Liga Portugal e dos autos de flagrante delito lavrado 

pelos membros da Comissão de Instrutores, e por eles percecionados no exercício das suas funções, 

enquanto a veracidade do seu conteúdo não for fundadamente posta em causa”. 

Os documentos elencados na norma citada constituem meios de prova dos factos relevantes 

para o apuramento da responsabilidade disciplinar, sendo que a mesma norma consagra uma presunção 

juris tantum, ou seja, ilidível, de veracidade dos factos constantes daqueles documentos, o que significa 

que, caso a veracidade do seu conteúdo não seja fundadamente posta em causa, tais factos devem ser 

considerados verdadeiros. 

Como resulta dos factos considerados provados no Acórdão do Conselho de Disciplina da 

Federação Portuguesa de Futebol, o árbitro principal fez constar do seu relatório que o requerente 

“[a]grediu um adversário com uma cotovelada nas costas”, pelo que este facto, por força do disposto 

no citado artigo 13.º, alínea f), do Regulamento Disciplinar da Liga Portuguesa de Futebol Profissional, 

goza de presunção de veracidade. 

Ora, visualizadas as imagens juntas aos autos com o requerimento inicial, não podemos concluir, 

numa apreciação sumária, que o Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol incorreu 

em erro ao considerar provado que o requerente desferiu uma cotovelada nas costas do jogador 

adversário Luís Silva, uma vez que, naquelas imagens, é visível que o requerente, após se levantar do 

chão, fez um movimento com o seu braço direito que consistiu numa cotovelada nas costas daquele 

jogador. 

Tendo presente o alegado pelo requerente, cumpre referir que o facto de o mesmo não ter 

batido nas costas do seu adversário apenas com o cotovelo não descaracteriza o movimento por si 

realizado como uma cotovelada, sendo que, por outro lado, não resulta daquelas imagens, como o 

mesmo pretende, que se tratou de um contacto amplo, compatível com um gesto de afastamento ou 

criação de espaço. 

As imagens juntas aos autos pelo requerente não são, assim, susceptíveis de pôr fundadamente 

em causa o facto que consta do Relatório do Árbitro, qual seja, reitere-se, que o mesmo “agrediu um 

adversário com uma cotovelada nas costas”, pelo que tal facto, por força do disposto no artigo 13.º, 

alínea f), do Regulamento Disciplinar da Liga Portuguesa de Futebol Profissional, deve considerar-se 

verdadeiro. 
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Por outro lado, com base na visualização das mesmas imagens, também não podemos concluir, 

numa apreciação sumária, que o Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol incorreu 

em erro ao não ter considerado provados os seguintes factos:  

- “10.º O jogador Luís Silva, da Académica de Viseu SAD, aquando da marcação de um pontapé 

de livre, mantém a sua posição e, de forma deliberada e injustificada, desfere uma cotovelada na face 

do Recorrente, atingindo-o diretamente e provocando a sua queda ao solo”; 

- “11.º Já no chão, e encontrando-se numa posição de manifesta vulnerabilidade, o Recorrente 

limita-se, numa primeira instância, a tentar afastar o referido jogador do seu espaço pessoal, 

empurrando as suas pernas, gesto esse meramente defensivo e sem qualquer carga agressiva, o qual, 

ainda assim, se revela infrutífero. Com efeito, o atleta adversário permanece ostensivamente sobre o 

Recorrente, dificultando – quando não impedindo – a sua tentativa de se levantar”; 

- “12.º Só após conseguir erguer-se com evidente dificuldade, e ainda sob a pressão física e 

proximidade excessiva do referido jogador, o Recorrente realiza um gesto de afastamento, sem qualquer 

intenção ofensiva, visando exclusivamente criar espaço e pôr termo à situação de contacto físico 

indevido em que se encontrava envolvido”. 

No Acórdão do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol, consta, 

relativamente aos factos não provados, designadamente, o seguinte: “Os factos descritos em 10.º, 11.º e 

12.º de §2. Factos não provados, resultam das imagens do jogo, juntas aos autos pelo Recorrente, como Docs. 2 

e 3 (cfr. folha de suporte a fls. 47), bem como do Relatório do Árbitro (fls. 51 a 54) – que sobre os mesmos nada 

fez constar. Como se referiu, as imagens do jogo juntas aos autos com o recurso interposto pela defesa não apenas 

corroboram no essencial a factualidade descrita no relatório do Árbitro, como se mostram manifestamente 

insuficientes para provar a factualidade alegada pelo Recorrente. Do suporte videográfico dos autos não resulta 

que o Recorrente tenha sido atingido pelo jogador n.º7 (Luís Silva) com uma “cotovelada na face” – o que, de resto, 

não seria possível, já que o jogador com a camisola n.º7 se manteve sempre com ambos os braços alinhados ao 

longo do corpo. Por outro lado, é manifesto que o Recorrente, já de pé, quis deliberadamente desferir uma 

pancada no jogador adversário, não para se defender ou libertar, mas para o atingir na sua integridade física. 

(…) 

Com efeito, o que resulta da visualização das imagens (cf. vídeo a fls. 57, minuto 02:05 e ss.), é que a ter 

existido um contacto físico anterior da parte do jogador adversário Luís Silva (com o n.º7), esse contacto não foi 

seguramente uma cotovelada e não foi sancionado pelo Árbitro (que o terá entendido como um contacto físico 

normal em termos de dinâmica do jogo).” [cfr. alínea b) da factualidade provada]. 

Visualizadas as imagens juntas pelo requerente, e ao contrário do que o mesmo pretende, não 

é nitidamente visível que, no exacto momento em que se aproxima do jogador adversário, este “altera 
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de forma abrupta a configuração do membro superior, elevando-o e projectando-o para fora num 

ângulo próximo dos noventa graus, seguindo-se um movimento dirigido do braço em direção à face do 

Demandante”, uma vez que, naquelas imagens, apenas é perceptível que, quando o requerente embate 

no jogador Luís Silva, o braço direito deste jogador se encontra alinhado com o corpo, não sendo 

claramente visível o movimento efectuado pelo seu braço esquerdo, nem qualquer embate entre este 

braço e a face do requerente. 

Por outro lado, a visualização das imagens também não permite concluir que o jogador Luís Silva 

permaneceu ostensivamente sobre o requerente, dificultando a sua tentativa de se levantar, matéria a 

que se reporta o ponto 11.º dos factos não provados, sendo que, após o requerente cair, o jogador Luís 

Silva manteve-se praticamente na mesma posição em que se encontrava aquando do embate – não 

sendo, aliás, claro que o mesmo se tenha apercebido da queda do requerente – e o único contacto físico 

visível entre ambos situa-se ao nível dos pés, tendo o requerente efectuado um movimento dirigido ao 

jogador Luís Silva, que deu um passo em frente. 

Ainda com base na visualização das imagens, e como resulta do que já referimos, não podemos 

concluir que o requerente realizou um gesto de afastamento, sem qualquer intenção ofensiva, matéria 

a que se reporta o ponto 12.º dos factos não provados. 

Assim, e como adiantámos, não podemos concluir, numa apreciação sumária, que o Conselho 

de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol incorreu em erro ao não ter considerado provados os 

factos supra enunciados. 

No Acórdão do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol foi considerado 

provado, no ponto 8.º, o seguinte: “Ao actuar nos termos ora descritos, o Recorrente agiu de forma 

livre, consciente e voluntária, com o propósito concretizado de atingir a integridade física do adversário, 

bem sabendo que o fazia e representando a natureza ilícita da sua conduta consubstanciador de uma 

infracção disciplinar prevista e sancionada pelo ordenamento disciplinar desportivo, não se abstendo, 

porém, de a realizar”. 

Ora, a vontade e o conhecimento pelo agente da ilicitude da sua conduta integram o elemento 

subjectivo do tipo de ilícito doloso, constituindo, tal vontade e conhecimento, e ao contrário do que 

parece pretender o requerente, matéria de facto, e não de direito, sendo que a descrição do estado 

psíquico do agente no momento da prática da infracção disciplinar não comporta quaisquer 

considerações de natureza jurídica. 

Importa, pois, distinguir entre a descrição fáctica do estado psíquico do agente – a sua vontade 

e conhecimento da ilicitude da conduta – no momento da prática de infracção, que releva em sede de 
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decisão da matéria de facto, e a subsunção de tal descrição fáctica ao tipo subjectivo de ilícito, que 

constitui matéria de direito. 

Nesta medida, e numa apreciação sumária, não podemos concluir, como pretende o requerente, 

que o Tribunal deve “expurgar a proposição constante do ponto 8.º do elenco da matéria factual dada 

como provada”. 

Como resulta do que já referimos, o requerente foi sancionado com as sanções de suspensão 

por dois jogos e de multa no valor de €357.00 pela prática da infracção prevista no artigo 151.º, n.º1, 

alínea a), do RDLPFP. 

Nos termos do referido artigo 151.º, n.º1, alínea a), do RDLFP, “As agressões praticadas pelos 

jogadores contra outros jogadores são punidas: a) no caso de agressão, com a sanção de suspensão a 

fixar entre o mínimo de 10 jogos e, acessoriamente, com a sanção de multa de montante a fixar a entre 

o mínimo de 10 UC e o máximo de 100 UC”. 

A norma citada, bem como as demais normas do RDLPFP, não define o conceito de agressão, o 

qual pode ser definido, recorrendo, para o efeito, e ao abrigo do disposto no artigo 16.º, n.º1, daquele 

regulamento, à definição do tipo de crime de ofensa à integridade física previsto e punido pelo artigo 

143.º do Código Penal, como a ofensa ao corpo ou à saúde de outra pessoa. 

Admitindo que o conceito de agressão a que se reporta o artigo 151.º, n.º1, alínea a), do RDLPFP 

coincide com o conceito de ofensa à integridade física que integra o tipo objectivo de crime previsto no 

artigo 143.º do Código Penal, importa ter presente que este tipo de crime “fica preenchido mediante a 

verificação de qualquer ofensa no corpo ou na saúde, independente da dor ou sofrimento causados”, 

não constituindo “condição da relevância típica a provação de dor ou mal-estar corporal, incapacidade 

da vítima para o trabalho, aleijão ou marca física, nada legitimando uma interpretação uma 

interpretação do conteúdo constitucional do direito à integridade pessoal, concretamente na sua 

componente de direito à integridade física, em termos de abranger apenas a protecção contra um 

determinado grau de ofensas corporais, designadamente as que tenham por efeito a provação de uma 

lesão ou de incapacidade para o trabalho” [Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, de 06/06/2023, 

proferido no Processo n.º21/22.2VLSB.L1.5]. 

É certo que, no Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, de 04/05/202, proferido no Processo 

n.º194/20.9PHVNG.P1, citado pelo requerente, é afirmado que “o crime de ofensa à integridade física 

é um crime material e de dano, cujo resultado consiste na lesão do corpo ou da saúde de outrem”, bem 

como que “por ofensas no corpo deve entender-se todo o mau trato através do qual o agente é 

prejudicado no seu bem-estar físico de uma forma não insignificante”. No entanto, acrescenta-se, no 



  
 
 

 
28 

 
Avenida 5 de Outubro, nº 202, 1050-065 Lisboa Telefone. 217922300 – Fax 217960295 lisboa.tca@tribunais.org.pt 

mesmo Acórdão, que “o crime em causa abrange textualmente qualquer ofensa no corpo ou na saúde, 

independente desta provocar lesão corporal. Tal entendimento encontra-se fixado no Assento n.º2/92 

do STJ de 18 de Dezembro de 1991, in DR, serie I-A de 8 de Fevereiro de 1992, onde se pode ler “integra 

o crime do art.º 143.º do Código Penal a agressão voluntária e consciente, cometida à bofetada sobre 

uma pessoa, ainda que esta não sofra, por via disso, lesão, dor ou incapacidade para o trabalho”. 

Ora, uma cotovelada nas costas de um jogador adversário consubstancia uma ofensa ao corpo 

de outra pessoa e, assim, uma agressão para efeitos do disposto no artigo 151.º, n.º1, alínea a), do 

RDLPFP, sendo irrelevante, para efeitos do preenchimento do tipo objectivo de ilícito disciplinar, a 

intensidade da dor sofrida e, por maioria de razão, e tendo presente o alegado pelo requerente, o facto 

de o jogador Luís Silva não ter necessitado de assistência médica. 

Acresce que, com relevância para aferir do preenchimento do elemento subjectivo do tipo, o 

Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol considerou provado que o recorrente agiu 

de forma livre, consciente e voluntária, com o propósito concretizado de atingir a integridade física do 

adversário, bem sabendo que o fazia e representando a natureza ilícita da sua conduta [ponto 8.º dos 

factos provados no Acórdão do Conselho de Disciplina]. 

Assim, e numa apreciação sumária, não podemos deixar de concluir que se encontram 

preenchidos os elementos constitutivos do tipo de ilícito disciplinar previsto no artigo 151.º, n.º1, alínea 

a), do RDLFP. 

Relativamente à determinação da medida da sanção, o artigo 52.º, n.º1 e n.º2, alíneas a) e b), 

do RDLPFP estabelece o seguinte: “1. A determinação da medida da sanção, dentro dos limites definidos 

no presente Regulamento, far-se-á em função da culpa do agente, tendo ainda em conta as exigências 

de prevenção de futuras infrações disciplinares. 2. Na determinação da medida da sanção, atender-se-

á a todas as circunstâncias que, não fazendo parte do tipo da infracção, militem a favor do agente ou 

contra ele, considerando-se, nomeadamente: a) o grau de ilicitude do facto, o modo de execução deste 

e a gravidade das suas consequências, bem como o grau de violação dos deveres impostos ao agente; 

b) a intensidade do dolo ou da negligência”. 

Atento o disposto no artigo 55.º, n.º1, alínea a), do mesmo Regulamento, a provocação constitui 

circunstância atenuante da falta disciplinar, sendo que, sempre que houver lugar à aplicação de 

circunstância atenuante, a sanção concretamente aplicada ao agente é reduzida em um quarto, salvo 

disposição especial em sentido diverso [artigo 56.º, n.º2, do RDLPFP]. 

Ora, atenta a factualidade considerada provada no Acórdão do Conselho de Disciplina da 

Federação Portuguesa de Futebol, não podemos concluir, como pretende o requerente, que a sua 
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actuação ocorreu em resposta a uma conduta prévia do jogador adversário, consubstanciando uma 

situação de provocação, sendo certo que não resultou provado que o jogador Luís Silva, de forma 

deliberada e injustificada, desferiu uma cotovelada na face do requerente, atingindo-o directamente e 

provocando a sua queda no solo [ponto 12.º dos factos provados no Acórdão do Conselho de Disciplina], 

pelo que se afigura que o requerente não beneficia da circunstância atenuante prevista na alínea a), do 

n.º1, do artigo 55.º do RDLPFP. 

Por outro lado, e ao contrário do que pretende o requerente, o juízo do Conselho de Disciplina 

da Federação Portuguesa de Futebol sobre a medida e graduação da sanção não assenta numa errada 

qualificação dos factos e numa sobrevalorização das exigências de prevenção geral, em detrimento de 

uma correcta ponderação da culpa e das circunstâncias do caso concreto, uma vez que não só resulta 

da factualidade considerada provada no Acórdão daquele Conselho que o recorrente desferiu 

intencionalmente uma cotovelada nas costas de um jogador adversário, o que, independentemente do 

grau do dano sofrido por este jogador, consubstancia uma conduta violenta, como, tanto quanto resulta 

daquela factualidade, esta conduta não constituiu uma reacção a um contacto físico prévio. 

Não podemos, assim, e numa apreciação sumária, deixar de concluir, tal como concluiu o 

Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol, que “as exigências de prevenção geral 

positiva – isto é, a necessidade da tutela da confiança e das expectativas da comunidade na manutenção 

da vigência da norma violada – são particularmente relevantes e não se compadecem com uma ideia de 

tolerância para com formas de violência entre jogadores. A prática de atos de agressão física não pode, 

nem deve, ser remetida para o campo das vicissitudes consideradas normais na prática da modalidade 

de futebol. Recorde-se que se trata de agressão com dolo direto, com grau de ilicitude relevante, que 

por natureza é suscetível de causar dor e desconforto, praticada através do desferimento de uma 

cotovelada nas costas de um jogador adversário. Verificam-se, assim, necessidades de prevenção geral 

significativas.”  [alínea b) da factualidade provada]. 

Acresce que, como resulta do Acórdão do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de 

Futebol, foi ponderada, em favor do requerente, a “circunstância de ter reduzido número de 

antecedentes, por infracções leves, e de não ter averbada qualquer condenação anterior por agressão 

(artigo 151.º) ou prática de jogo violento (artigo 154.º) ou condutas de natureza violenta”, concluindo-

se pela existência de “reduzidas necessidades prevenção especial”. 

A mencionada ponderação ter-se-á reflectido na medida das sanções aplicadas ao requerente, 

uma vez que, sendo a infracção disciplinar prevista no artigo 151.º, n.º1, alínea a), do RDLFP punida com 

a sanção de suspensão a fixar entre o mínimo de um e o máximo de 10 jogos e, acessoriamente, com 
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sanção de multa de montante a fixar entre o mínimo de 10UC e o máximo de 100UC”, a sanção de 

suspensão foi fixada em 2 jogos, ou seja, muito próximo do mínimo legal, e a sanção de multa no mínimo 

regulamentar, qual seja, €357.00 [no caso das multas aplicadas aos jogadores vinculados a clubes da 

Liga Portugal 2, o valor da UC é objecto da aplicação do factor de ponderação 0,35 (artigo 36.º, n.º3, do 

RDLFP), sendo que €102X0,35=€357.00]. 

Assim, e numa apreciação sumária, não podemos concluir pela existência de qualquer erro na 

determinação da medida das sanções aplicadas ao requerente, designadamente, por violação do 

disposto nos artigos 52.º, 55.º e 56.º do RDLPFP. 

Atento o exposto, afigurando-se, num juízo perfunctório, que o Acórdão do Conselho de 

Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol em causa nos autos não padece dos vícios que lhe são 

imputados pelo requerente, concluímos que não se verifica a probabilidade séria da existência do 

direito, não se encontrando, assim, preenchido o pressuposto da aparência do bom direito, pelo que, 

sendo os pressupostos de decretamento das providências cautelares de verificação cumulativa, o pedido 

cautelar tem de improceder. 

 

* 

VI. Decisão 

Nos termos e com os fundamentos expostos, julga-se o pedido cautelar improcedente. 

Custas pelo requerente [artigo 539.º, n.º1, do CPC]. 

Notifique pelo meio mais expedito. 

 

A Juíza Desembargadora da Secção de Contencioso Administrativo do Tribunal Central 

Administrativo Sul [ponto 6. do Provimento n.º03/2026, de 12/01/2026] 
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